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OFiCIO N° 233/2022
Piumhi, 13 de julho de 2022.

A Sua Exceléncia o Senhor
Dr. Paulo César Vaz

Prefeito Municipal de Piumhi
Assunto: Encaminha Proposigao de Lei

Excelentissimo Senhor Prefeito,

Encaminho a Vossa Exceléncia, em anexo, com fulcro no art. 170 do Regimento
Interno, a Proposig¢ao de Lei n° 041, de 12 de julho de 2022, que “Altera dispositivo da Lei n°
2.121/2013, que “Dispde sobre o processo eleitoral de Diretor, Vice-Diretor e Coordenador das
Escolas Municipais de Piumhi, revogando a Lei Municipal n® 1.949/2010 e da outras providéncias” e
da outras providéncias”.

A matéria foi discutida e aprovada por 8 (oito) votos em primeira discussao e votagéo
na 222 Sesséao Ordinéria, realizada no dia 04/07/2022, e por 6 (seis) votos em segunda discusséo e
votagao na 232 Sessdo Ordinaria, realizada no dia 11/07/2022.

Registrou-se as auséncias dos Vereadores José Antdnio Camargo Junior e Shirley
Elaine Gongalves Faria no segundo turno.

O Presidente nao vota a matéria, conforme termos regimentais.

Atenciosamente, o,

REINALDO REIS SILVA

Presidente da Camara Municipal de Piumhi D@M .
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